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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO  Nº  13 304, de 10 de maio de 2021

(Dispõe sobre o acionamento do Projeto 
“Votuporanga contra o Aedes Aegypti”, 
nos termos da Lei nº 6.353, de 19 de 
fevereiro de 2019)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando que a Lei nº 6.353, de 19 de fevereiro de 
2019 criou o Projeto “Votuporanga contra o Aedes aegypti”;

Considerando que a Secretaria Municipal da Saúde solicitou 
autorização para acionamento do Projeto “Votuporanga contra 
o Aedes aegypti” no dia 15/05/2021, das 07h00 às 13h00;

Considerando a necessidade do trabalho de bloqueio de 
controle de criadouros, para realizar a pulverização dos casos 
positivos dentro da viremia e controlar a doença;

Considerando a necessidade da intensificação de controle 
dos criadouros e eliminação de focos dos bairros mais 
vulneráveis do Município,

Considerando que a Dengue e o COVID-19 possuem 
alguns sintomas semelhantes, o que pode atrapalhar o 
diagnóstico e prejudicar o tratamento adequado de cada 
doença, assim como métodos de prevenção de disseminação 
das mesmas,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado o acionamento do Projeto 

“Votuporanga contra o Aedes aegypti”, no dia 15/05/2021, 
das 07h00 às 13h00, com a participação de 90 (noventa) 
servidores públicos municipais efetivos.

Art. 2º A Secretária Municipal da Saúde concederá o 
bônus instituído pelo art. 2º da Lei nº 6.353, de 19 de fevereiro 
de 2019, através de Portaria que conterá o nome, RG, CPF 
e cargo efetivo do servidor participante, o dia ou dias em que 
participou, e encaminhará para o Órgão competente para 
pagamento na forma do art. 3º e do § 1º da referida Lei.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 de 
maio de 2021.

Decreto nº 13.304, de 10 de maio de 2021
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Ivonete Felix do Nascimento
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Secretária Municipal da Saúde
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 13 307, de 10 de maio de 2021
(Nomeia aprovada em concurso público 
para o cargo de provimento efetivo de 
Professor de Educação Básica I - PEB I)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 11 de maio de 2021, 

habilitada no Concurso Público 002/2017, realizado em 27 
de agosto de 2017 e convocada conforme publicação do 
Edital de Convocação nº 18, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, Edição de 22 de abril de 2021, para exercer o 
cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Básica 
I – PEB I, Ana Paula Orlandelli, RG nº 18.316.085-X, CPF nº 
133.455.488-95, na vaga decorrente do falecimento de Taysa 
Naiara Delarica, em 02 de abril de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 de 
maio de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal de Administração
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 13 306, de 10 de maio de 2021
(Nomeia aprovado em concurso público 
para o cargo de provimento efetivo de 
Agente Operacional X – Operação de 
Máquinas Pesadas)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir de 11 de maio de 2021, 

habilitado no Concurso Público 001/2017, realizado em 19 de 
março de 2017 e convocado conforme publicação do Edital de 
Convocação nº 32, no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
Edição de 23 de abril de 2021, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Agente Operacional X – Operação de 
Máquinas Pesadas, Allex Moreno Castro, RG nº 47.357.440-
8, CPF nº 405.732.508-55.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 de 
maio de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé

Secretária Municipal de Administração
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 13 308, de 10 de maio de 2021
(Nomeia aprovados em concurso público 
para os cargos de provimento efetivo de 
Agente Operacional I – Serviços Gerais 
(masculino) e Agente Operacional VII – 
Direção Veicular)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, a partir de 11 de maio de 2021, 

habilitados no Concurso Público 002/2019, realizado em 23 
de junho de 2019 e convocados conforme publicação do 
Edital de Convocação nº 15, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, Edição de 23 de abril de 2021, para exercerem os 
cargos de provimento efetivo, conforme segue:

I – Agente Operacional I – Serviços Gerais (masculino):
a)	 José Moises Firiasse, RG nº 18.094.391-1, CPF nº 

098.175.018-41, na vaga decorrente da aposentadoria de 
Miguel Jardim – Portaria 288/2020 VOTUPREV;

b)	 Vitor Hugo Pereira dos Santos, RG nº 36.439.586-2, 
CPF nº 404.547.058-16, na vaga decorrente da aposentadoria 
de Jose Olimpio Fileto – Portaria 289/2020 – VOTUPREV.

II – Agente Operacional VII – Direção Veicular:
a)	 Pedro Cassio Reginaldo Faria, RG nº 34.548.901-9, 

CPF nº 217.283.018-66, na vaga decorrente do falecimento 
de Claudio José dos Santos, em 10 de outubro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 de 
maio de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal de Administração
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

Edital de Audiência Pública
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, 
convida os interessados para AUDIÊNCIA PÚBLICA que 
será realizada no dia 12 de maio de 2021, às 11h00min, no 
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, situado à 
Rua Pará n°3227, Patrimônio Velho, referente aos seguintes 
Projetos de Lei:

1)	 Mensagem n° 056, de 06 de maio de 2021 - dispõe 
sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de 
R$.1.533.969,00;

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 de 
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maio de 2021.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

Edital de Notificação
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Ficam notificados, por este Edital, os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais 
com sede neste Município de Votuporanga, nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, 
que esta Prefeitura Municipal recebeu a importância de:

Ministério da Educação – PNAE – ENSINO MÉDIO R$ 27.613,40

Ministério da Educação – PNAE – ENSINO FUNDAMENTAL R$ 90.092,20

Ministério da Educação – PNAE – AEE R$ 1.505,20

Ministério da Educação – PNAE – PRÉ ESCOLA R$ 37.162,00

Ministério da Educação – PNAE – ENSINO MÉDIO R$ 27.613,40

Ministério da Educação – PNAE – EJA R$ 1.975,04

Ministério da Educação – PNAE – Creche R$ 44.940,00

Votuporanga, 10 de maio de 2021.
Jorge Augusto Seba
 Prefeito Municipal

Secretaria Municipal da Fazenda

Edital de Notificação
Estado de São Paulo SECRETARIA MUNICIPAL DA FA-

ZENDA
DEPARTAMENTO DE RECEITA TRIBUTÁRIA

Atendendo Instrução Normativa RFB n. 1640, de 11 de 
maio de 2016 e alterações, que dispõe sobre o Valor da Terra 
Nua - VTN, para fins de apuração do Imposto Territorial Rural 
(ITR), informamos que o Valor da Terra Nua, para o exercício 
de 2021, no Município de Votuporanga/SP corresponde a:

Produto Unidade Valor Médio (R$)

Lavoura Aptidão Boa hectare 14.876,00

Lavoura Aptidão Regular hectare 13.223,00

Lavoura Aptidão Restrita hectare 12.200,00

Pastagem Plantada hectare 11.570,00

Silvicultura ou Pastagem Natural hectare 10.454,00

Preservação da Fauna ou Flora hectare 8.264,00

Votuporanga, 10 de maio de 2021.
Deosdete Aparecido Vechiato Secretário Municipal da 

Fazenda

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
SEC SAÚDE – Onde se lê: HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 085/2021 - PROCESSO Nº 173/2021.
Leia-se: HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 085/2021 - PROCESSO Nº 173/2021.
OBJETO: Aquisição de condicionadores de ar, kit de 

instalação, cortina de ar e ventiladores para diversas 
Secretarias do Município de Votuporanga.

AUGUSTO SEBA - PREFEITO MUNICIPAL – 05/05/2021.
SEC SAÚDE – Onde se lê: ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 085/2021 - PROCESSO Nº 173/2021.
Leia-se: ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

085/2021 - PROCESSO Nº 173/2021.
OBJETO: Aquisição de condicionadores de ar, kit de 

instalação, cortina de ar e ventiladores para diversas 
Secretarias do Município de Votuporanga.

VANESSA MARIN LORETO – PREGOEIRA – 05/05/2021.
SEC SAÚDE - TERMO DE RATIFICAÇÃO

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:

Fica RATIFICADO o Parecer Jurídico para Contratação 
através da Dispensa de Licitação nº 092/2021, Processo 
nº 222/2021 tendo em vista a classificação oriunda do 
Chamamento Público nº 001/2021, Processo nº 014/2021, 
referente à contratação de: CARLITOS SINGOLANI GARCIA 
JUNIOR para Prestação de serviços profissionais de 
enfermagem por Enfermeiro para atuação na campanha de 
vacinação contra a COVID-19 e demais ações de Atenção 
Básica e de Vigilância Epidemiológica conforme Plano de 
Contingência para Vacinação COVID-19 do município de 
Votuporanga, diante da situação de pandemia do Coronavírus, 
reconhecendo a Dispensa de Licitação, nos termos do Artigo 
24, IV da Lei 8666/93.

JORGE AUGUSTO SEBA - Prefeito Municipal – 10/05/2021.
SEC SAÚDE - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNI-

CO Nº 91/2021 - PROCESSO Nº 185/2021
Objeto: Contratação de serviços profissionais para 

internação psiquiátrica compulsória de paciente em clínica 
especializada, fornecendo-lhe atendimento de saúde 
adequados às suas necessidades, 24 (vinte e quatro) horas 
diárias, conforme solicitação judicial (internação), a paciente 
de Ação Judicial número 1000212-20.2021.8.26.0664, durante 
o período de 12 (doze) meses

ADJUDICO para a(s) empresa(s): QUINTINO 
PSIQUIATRIA, ALCOOL E DROGAS EIRELI o item 1, com o 
valor de R$ 46.200,00 (quarenta e seis mil e duzentos reais). 
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 46.200,00 
(quarenta e seis mil e duzentos reais).

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA – 



Terça-feira, 11 de maio de 2021 Página 4 de 11

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Ano VI | Edição nº 1382 

PREGOEIRA – 10/05/2021.
SEC SAÚDE - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNI-

CO Nº 91/2021 - PROCESSO Nº 185/2021
Objeto: Contratação de serviços profissionais para 

internação psiquiátrica compulsória de paciente em clínica 
especializada, fornecendo-lhe atendimento de saúde 
adequados às suas necessidades, 24 (vinte e quatro) horas 
diárias, conforme solicitação judicial (internação), a paciente 
de Ação Judicial número 1000212-20.2021.8.26.0664, durante 
o período de 12 (doze) meses

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a(s) empresa(s): QUINTINO 
PSIQUIATRIA, ALCOOL E DROGAS EIRELI o item 1, com o 
valor de R$ 46.200,00 (quarenta e seis mil e duzentos reais). 
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 46.200,00 
(quarenta e seis mil e duzentos reais).

JORGE AUGUSTO SEBA - PREFEITO MUNICIPAL – 
10/05/2021.

SEC ASSISTENCIA SOCIAL - AVISO DE PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 110/2021 - PROCESSO Nº 223/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
fralda descartável infantil para serem utilizadas por crianças 
no Serviço de Acolhimento, durante o período de 12 (doze) 
meses.

DATA DA REALIZAÇÃO: 24/05/2021.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: a 

partir do dia 11/05/2021 ao dia 24/05/2021 até às 08h00 (oito 
horas).

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: dia 24/05/2021 a partir 
das 08h15 (oito horas e quinze minutos).

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 
às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br, conforme 
especificado no edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações e pelos 
endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e www.bll.
org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos pelo fone 
(17) 3405.9748.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 10/05/2021.
SEC TRANSITO, TRANSPORTE E SEGURANÇA - AVISO 
DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2021 - PROCESSO Nº 

224/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para execução dos 

serviços de construção/implantação de lombada e lombofaixa 
em vias públicas do Município, durante o período de 12 (doze) 
meses.

DATA DA REALIZAÇÃO: 24/05/2021.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 

a partir do dia 11/05/2021 ao dia 24/05/2021 até às 14h00 
(quatorze horas).

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: dia 24/05/2021 a partir 
das 14h15 (quatorze horas e quinze minutos).

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 
às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br, conforme 

especificado no edital.
INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 

encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações e pelos 
endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e www.bll.
org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos pelo fone 
(17) 3405.9748.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 10/05/2021.
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SEC TRÂNSITO TRANSPORTE E SEGURANÇA - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: NATALIA BARRETO. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de ração para animais (feno) recolhidos no Centro de Controle 
de Zoonoses, durante o período de 12 (doze) meses. 
ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

01 001.002.021 TON 25 Alimentação para Cavalos, Feno Especial Tipo A, capím 
Tifton, 1 tonelada. 

Fazenda 
Adriana 

R$ 1.750,00 R$ 43.750,00 

Pregão Presencial nº 009/2021 - Processo nº 175/2021. Valor global estimado: R$ 43.750,00. Vigência: 12 
meses. Assinatura: 10 de maio de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração – 10/05/2021. 
 
 
 
SEC EDUCAÇÃO - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: F. BORGES EQUIPAMENTOS EIRELI. 
Objeto: Aquisição de notebooks para professores da Secretaria Municipal da Educação para a realização de 
atividades de ensino híbrido. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

01 047.002.045 UND 190 Notebook do Professor 2021 SSD 4GB; processador mobile, 
dual core, 2Ghz, 64 bits (compatível i3-5005U ou superior); 
HD SSD 120GB; Memória RAM 4 GB; Tela com tecnologia 
LED 14” 1366x768; Teclado padrão ABNT2; Mouse 
touchpad com dois botões e rolamento; Rede ethernet 
gigabit RJ45 e sem fio 802.11 a/b/g/n; Bateria com 2 células 
e adaptador de energia bivolt; 2 alto-falantes internos, 
webcam e microfone integrado; Portas: 2x USB, RJ45, 
áudio, HDMI 1.4 (não mini-HDMI); Windows 10 Home 
instalado. Garantia mínima de 01 ano. 

Positivo 
Motion i3 

5005U 

R$ 2.748,47 R$ 522.209,30 

Pregão Eletrônico nº 074/2021 - Processo nº 148/2021. Valor global: R$ 522.209,30. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 10 de maio de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração – 10/05/2021. 
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Secretaria Municipal da Saúde

Atos Oficiais Portarias

 
 

[Digite aqui] 
 

PORTARIA SESAU  Nº 005, de 10 de maio de 
2021. 

 

(Concede o bônus instituído pelo art. 2º da Lei nº 
6.353, de 19 de fevereiro de 2019, aos servidores que 
especifica por participação no Projeto ‘Votuporanga 
contra o Aedes Aegypti”) 

IVONETE FÉLIX DO NASCIMENTO, Secretária 
Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições 
legais, 

                                                

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder o bônus instituído pelo art. 2º da Lei nº 6.353, de 19 de 
fevereiro de 2019 aos servidores abaixo relacionados, pelo número de participações 
no Projeto “Votuporanga contra o Aedes Aegypti”, no mês de abril/2021. 

 

Ordem Nome do Funcionário RG CPF Cargo 

Número de 
Participações  

em 
ABRIL/2021 

1 Adenilson Guilherme da Silva 24.569.790-1 169.704.238-40 Agente de Combate às Endemias 2 
2 Alessandra Aparecida da Silva Reis 35.077.871-1 308.697.128-29 Agente Comunitário de Saúde  2 
3 Alessandro Garcia de Oliveira 25.157.617-6 258.953.398-59 Agente Comunitário de Saúde  2 
4 Aline Katiuscia Silva Rios  35.300.117-X 311.272.068-77 Agente de Combate às Endemias 2 
5 Amanda Cristina Marques de Souza Vicente 47.105.381-8 379.290.728-35 Agente Comunitário de Saúde 2 
6 Ana Cleia Gomes Kubota 28.945.972-2 247.498.308-28 ACE - Chefe de Área 2 
7 Ana Paula da Silva 34.127.682-0 227.915.628-85 Agente Comunitário de Saúde 2 
8 Ângela Maria da Silva 44.541.452-2 359.542.338-02 Agente Comunitário de Saúde  2 
9 Anieli Correa Gomes 44.849.735-9 426.700.998-82 Agente de Combate às Endemias 2 

10 Antônio Carlos Minhoto 8.865.373 736.104.028-49 Encarregado de Equipe 2 
11 Antônio Manoel de Oliveira 45.170.898-2 374.535.128-24 Agente de Combate às Endemias 1 
12 Aparecida Alves da Silva Nogueira 24.302.083-1 070.489.598-60 Agente Comunitário de Saúde 2 
13 Aparecida Dias do Carmo Yamaguti 19.474.520 085.344.148-07 ACE - Chefe de Área 2 
14 Beatriz Zuchi Lau 52.825.457-1 472.586.578-86 Agente Comunitário de Saúde  2 
15 Cassia Regina da Silva 44.393.979-2 063.555.626-05 Agente Comunitário de Saúde  2 
16 Célia de Melo Fernandes 37.171.154-X 368.403.782-68 Agente Comunitário de Saúde 1 
17 Claudia Mara de Araújo dos Santos 24.353.332-9 080.734.638-14 Agente de Combate às Endemias 2 
18 Claudinei Alessandro de Paula 26.881.169-6 169.800.638-12 Agente de Combate às Endemias 2 
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[Digite aqui] 
 

19 Cristina Louzada Fernandes 21.772.508 169.828.768-29 Agente Comunitário de Saúde  2 
20 Dalileia Fernanda Ribeiro Monari 44.029.318-2 343.300.278-95 Agente Comunitário de Saúde 2 
21 Daniel Barbosa Moretti 29.465.509-8 215.759.648-80 Agente de Combate às Endemias 1 
22 Danilo Antônio do Nascimento 46.243.967-7 395.396.828-94 Agente de Combate às Endemias 2 
23 Dayane Cristina Garcia 48.300.663-4 407.985.988-08 Agente de Combate às Endemias 2 
24 Denise de Albuquerque Cardoso 35.382.441-0 334.763.348-21 Agente Comunitário de Saúde  2 
25 Douglas Fernando de Brito Ramos 47.951.094-5 394.710.438-32 Agente de Combate às Endemias 1 
26 Douglas Sabino Braga Pereira 42.525.721-6 350.564.778-00 Agente de Combate às Endemias 2 
27 Eder Rodante Barreta 32.284.479-4 216.426.578-59 Agente de Combate às Endemias 2 
28 Eduardo Luciano de Almeida 28.039.757-4 268.977.498-42 Agente de Combate às Endemias 2 
29 Elisângela Cristina Gaspar Viana 21.578.835 009.537.141-95 ACE - Chefe de Área 2 
31 Edison Nogueira Zanachi 23.177.408-4 255.784.428-46 Agente de Combate às Endemias 1 
30 Erick Fernando de Jesus 34.302.505-X 376.181.018-09 Agente de Combate às Endemias 1 
32 Evandro da Silva Oliveira 33.846.816-X 228.704.738-77 Agente de Combate às Endemias 1 
33 Fabiana Botelho Lima 28.297.428-3 270.862.398-28 Agente de Combate às Endemias 2 
34 Fernanda da Silva Oliveira 35.300.027-9 322.623.658-06 Agente Comunitário de Saúde 2 
35 Fernando Serão Peres 37.115.976-3 362.386.228-22 Agente de Combate às Endemias 1 
36 Flavia Lucia da Silva 32.628.328-6 216.615.238-46 Agente Comunitário de Saúde 2 
37 Flávio Pires Santos 63.781.883-0 029.128.525-28 Agente de Combate às Endemias 2 
38 Geisa Carla Tofanelli Ferreira 41.078.459-X 354.438.428-03 Agente de Combate às Endemias 2 
39 Gregório Arnon Misiagia 52.196.940-2 456.849.118-54 Agente de Combate às Endemias 2 
40 Helder Norberto Dias 26.647.026-9 268.117.268-30 Agente de Combate às Endemias 1 
41 Humberto Sidnei Franchi 7.689.944-5 786.854.788-04 Agente de Combate às Endemias 1 
42 Ieda de Sousa Barbella 14.356.186-8 265.950.488-17 Agente Comunitário de Saúde 2 
43 Ivete Domingos da Silva Torres 34.194.028-8 217.623.008-69 Agente Comunitário de Saúde 2 
44 Jaqueline Gonçalves Dias 48.199.669-2 402.193.228-30 Agente de Combate às Endemias 1 
45 Jaqueline Nunes Alves 44.851.709-7 439.388.478-75 Agente de Combate às Endemias 2 
46 Jéssica Bucalon Nunes 49.719.129-5 430.834.528-61 Agente de Combate às Endemias 2 
47 Joice Fernanda Simão 42.846.151-7 323.396.138-33 Agente de Combate às Endemias 1 
48 Josy Adriana Batista Modesto 35.077.548-1 223.011.668-13 Agente Comunitário de Saúde 2 
49 Kleber Rodrigo Furlan 30.334.709-0 293.023.548-90 Agente de Combate às Endemias 1 

50 Loara Keisi Pereira 
MG-

17.890.930 113.626.956-88 Agente de Combate às Endemias 2 
51 Lucinéia Fernandes da Silva Rocha 42.109.518-0 351.786.918-06 Agente de Combate às Endemias 2 
52 Margarida Kley Santos da Fonseca 63794435-5 094.948.632-91 Agente Comunitário de Saúde 2 
55 Maria de Lourdes Rodrigues Jardim 40.977.696-8 351.787.118-40 Agente Comunitário de Saúde 2 
56 Marilda de Fatima Maranho Batalha 30.523.432-8 265.450.138-82 Agente Comunitário de Saúde 2 
57 Marilete Amorim Araújo 22.400.266-1 147.255.333-00 Agente de Combate às Endemias 2 
53 Marli de Lourdes da Silveira Serantoni 21.772.620-3 109.470.838-04 Agente Comunitário de Saúde 1 
54 Marli Izabel Pereira de Oliveira 11.738.540-96 223.769.988-75 Agente Comunitário de Saúde 2 
58 Mateus Wanssa Cordeiro 42.900.395-X 368.249.288-79 Agente de Combate às Endemias 2 
59 Matheus dos Santos Savasi 52.678.307-2 472.080.758-59 Agente Comunitário de Saúde 1 
60 Michele Cristina Landin 40.120.873-4 343.489.508-65 Agente Comunitário de Saúde 1 
61 Monica Andreia de Souza Neves 24.301.684-0 214.946.618-02 Agente Comunitário de Saúde 2 
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62 Monica Luzia Freitas França 
MG-

11.137.521 053.970.456-32 Agente de Combate às Endemias 2 
63 Monike Ayla de Lima Tavares 47.358.518-2 406.290.278-89 Agente de C. às Endemias  2 
64 Pamela Bertuollo Vieira 44.852.097-7 437.763.598-03 Agente Comunitário de Saúde 2 
65 Patrícia Aparecida Viana 26.134.726-3 159.246.138-79 Agente Comunitário de Saúde 2 
66 Paula Daiane Rosa Binheli de Lima 29.545.031-9 351.308.158-82 ACE - Chefe de Área 1 
67 Paula de Cassia Souza Vieira Soares 42.901.613-X 322.882.858-18 Agente Comunitário de Saúde 2 
68 Paula Renata dos Santos Silva 40.590.437-X 332.744.248-70 Agente Comunitário de Saúde 2 
69 Poliana Beatriz da Silva Barbosa 50.952.360-2 460.159.918-01 Agente de C. às Endemias  2 
70 Raquel Michela dos Santos  29.544.968-8 214.385.748-94 Agente Comunitário de Saúde 2 
71 Regina de Souza Castro 29.691.738-2 266.153.278-13 ACE - Chefe de Área 2 
72 Ricardo Brito Silva 39.987.211-5 016.457.645-24 Agente Comunitário de Saúde  2 
73 Rita de Cassia Bianchini 33.578.822-1 303.851.318-01 Agente Comunitário de Saúde  2 
74 Rodrigo Paszko Pereira 41.078.068-6 356.830.118-09 Agente de Combate às Endemias 2 
75 Roseli Aparecida Ciconi Franzin 28.902.832-2 247.498.298-11 Agente de Combate às Endemias 1 
76 Roseli Meire de Oliveira Souza 16.517.549-7 047.873.678-97 Agente Comunitário de Saúde 1 
77 Roseli Jose Pereira de Paula Vitor 20.396.601-6 098.253.308-05 Agente de Combate às Endemias 2 
78 Silvia Alves Pontes 18.498.741-6 111.381.668-63 Agente Comunitário de Saúde 2 
79 Silze Regina de Oliveira Meira 19.873.076-7 214.480.628-45 Agente Comunitário de Saúde 1 
80 Simone Aparecida da Silva 24.569.921-1 133.456.338-17 Agente de Combate às Endemias 2 
81 Simone Correa Valim Leitão 30.096.374-9 302.547.638-98 Agente Comunitário de Saúde  2 
82 Sirlene Rozendo Rodrigues 40.535.657-2 332.752.698-28 Agente de Combate às Endemias 2 
83 Tani Cristina Tavares Simão 33.890.613-7 314.838.088-66 Agente Comunitário de Saúde  2 
84 Taita Tatiane dos Santos Nunis 44.029.336-4 316.268.718-76 Agente de Combate às Endemias 2 
85 Vaina Moreira da Silva 40.978.087-X 326.501.708-75 Agente Comunitário de Saúde 2 
89 Valdenice Pereira Santana 15.414.793-X 080.738.278-75 Agente de Combate às Endemias 2 
86 Valeria Chimelo 42.557.524-X 357.455.388-99 Agente Comunitário de Saúde 2 
87 Vanessa Rodrigues de Freitas 41.066.478-9 360.748.558-54 Agente Comunitário de Saúde  2 
88 Vilson da Silva Pereira 47.130.306-9 378.619.518-80 Agente Comunitário de Saúde  2 

 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.         

 
Secretaria Municipal da Saúde “Dr. Alberto Carlos Pesciotto”, 10 de maio 

de 2021. 
 
 

 

 
IVONETE FÉLIX DO NASCIMENTO 

Secretária Municipal da Saúde 
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Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
AVISO DE CONVITE N° 04/2021– PROCESSO Nº 34/2021

OBJETO: A presente licitação destina-se a contratação de 
empresa especializada em engenharia com fornecimento de 
mão de obra, equipamentos e materiais para a execução de 
Pavimentação Asfáltica nos seguintes locais, Rua Chukichi 
Kakuda, Loteamento Mastrocola Norte I, Votuporanga/SP, 
com Latitude: - 20.381786 e Longitude: - 49.979.842, conforme 
projeto, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, 
memorial descritivo e memorial de cálculo em anexo, Rua 
Gilberto Deroide, Loteamento Parque Belo Horizonte II, 
Votuporanga/SP, com Latitude: - 20.415576 e Longitude: 
- 50.012998, conforme projeto, planilha orçamentária, 
cronograma-físico – financeiro, memorial descritivo e 
memorial de cálculo em anexo, Avenida José Campos Lário, 
Loteamento Jardim Residencial 	Monte Verde, Votuporanga/
SP, com Latitude: - 20.427383 e Longitude: - 50.007677, 
conforme projeto, planilha orçamentária, cronograma-físico 
– financeiro, memorial descritivo e memorial de cálculo em 
anexo.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Documentos de Habilitação 
e Propostas no dia 19 de maio de 2021, às 14h00.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: O edital, na 
íntegra, encontra-se à disposição dos interessados na Divisão 
Administrativa da Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL, localizada 
na Rua Pernambuco, nº 4.313, Centro, neste Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, de 10 a 19 de maio de 
2021, das 8h às 16h, nos dias úteis, ou ainda pelo site www.
saev.com.br. Maiores informações e/ou esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo telefone (17) 3405-9195.

Votuporanga, 10 de maio de 2021.
Antônio Alberto Casali
Superintendente

PODER LEGISLATIVO

Outros atos oficiais
ATO Nº 19, DE 5 de maio de 2021.

(DISPÕE SOBRE INDICAÇÃO DE 
REPRESENTANTE PARA COMPOR 
A COMISSÃO ESPECIAL DE 
PLANEJAMENTO DE AÇÕES EM 
COMEMORAÇÃO AO 84º ANIVERSÁRIO 
DE VOTUPORANGA)

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

Considerando email enviado pelo setor de Comunicação 
da Prefeitura de Votuporanga;

RESOLVE:
Art. 1º  INDICAR, como representante deste Poder 

Legislativo, para compor a “Comissão Especial de 
Planejamento de Ações em Comemoração ao 84º Aniversário 
de Votuporanga”, o servidor EMERSON LUIZ PANIAGUA 
BORTOLAIA.

Art. 2º  Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Votuporanga, 5 de maio de 2021.
SERGIO ADRIANO PEREIRA
Presidente
THIAGO DA SILVA GUALBERTO
1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 5 de maio de 2021.
MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo

ATO Nº 20, DE 6 de maio de 2021.
(DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DE 
COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO 
E VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL)

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

Considerando que esta Casa Legislativa vem buscando 
constantemente boas práticas que visem a eficiência dos 
serviços que são prestados aos cidadãos usuários que 
procuram diariamente este Parlamento para resolutividade 
de diversas questões relacionadas ao interesse público 
municipal;

Considerando que os Vereadores também necessitam 
de um atendimento dos Servidores que revele além de 
cordialidade e respeito, a maior qualidade possível para o 
exercício pleno de suas prerrogativas e finalidades dentro do 
ordenamento jurídico;

Considerando que para termos essa eficiência torna-
se necessária a valorização e a capacitação constante dos 
Servidores do Legislativo como forma de motivá-los, já que 
vivemos em um momento em que o serviço público enfrenta 
diversos desafios que estão atrelados diretamente à gestão 
de pessoas;



Terça-feira, 11 de maio de 2021 Página 10 de 11

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Ano VI | Edição nº 1382 

Considerando que nesse contexto, torna-se necessário 
ser constituída uma Comissão Especial de Avaliação para 
promover a devida Valorização dos Servidores do Legislativo, 
sendo que, esta deverá promover um estudo técnico que 
possa ser apresentado aos Vereadores para formatação de 
uma proposta legislativa, o que inclusive é defendido pelo 
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais da Prefeitura 
Municipal, da Câmara Municipal, das Autarquias Municipais 
e Fundações Públicas Municipais Ativos e Inativos que 
representa esta categoria, conforme Ofício nº 21/2021, 
protocolado nesta casa no dia 03 de maio de 2021, constante 
no Processo Interno nº 57/2021, que foi lido na Sessão 
Ordinária do dia 03 de maio de 2021 e dirigido a todos os 
Vereadores,

RESOLVE
Art. 1º Fica constituída a Comissão Especial de Avaliação 

e Valorização dos Servidores Públicos da Câmara Municipal 
que terá como objetivo mapear e propor soluções que visem a 
modernização da gestão de pessoal deste Poder Legislativo.

Art.  2º A Comissão será composta pelos Vereadores 
Jurandir Benedito da Silva, Renato de Souza Oliveira, Sueli 
Friósi Lopes, Thiago da Silva Gualberto, Mehde Meidão 
Slaiman Kanso, pelos Servidores Maurilo Pimenta de Morais, 
Thiago Ruvieri Delalibera, Lucas da Silva, Cesar Fernando 
Soares da Costa, Priscila Mattar Delgobo e o Presidente do 
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais da Prefeitura 
Municipal, da Câmara Municipal, das Autarquias Municipais 
e Fundações Públicas Municipais Ativos e Inativos Thiago 
Rogeri da Silva.

Art. 3º A Comissão terá o prazo de trinta dias, prorrogáveis 
por igual período para apresentar relatório à Mesa Diretora 
e aos demais Vereadores que possa atingir os objetivos 
propostos neste ato.

Art. 4º Durante o prazo de que trata o art. 2º deste ato, 
a Comissão poderá valer-se do auxílio de órgãos públicos e 
empresas especializadas para consecução de seus trabalhos.

Art. 5º Todos os Vereadores poderão acompanhar os 
trabalhos realizados pela Comissão, tendo estes acessos 
irrestritos às reuniões agendadas e documentos.

Art. 6º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Votuporanga, 6 de maio de 2021.
SERGIO ADRIANO PEREIRA
Presidente
THIAGO DA SILVA GUALBERTO
1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 6 de maio de 2021.
MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo

ATO Nº 21, DE 7 de maio de 2021.
(DISPÕE SOBRE INDICAÇÃO 
DE MEMBROS PARA COMPOR 
O CONSELHO CONSULTIVO DO 
ESPAÇO EMPRESARIAL PARA APOIO 
AO AGLOMERADO PRODUTIVO 
DO SETOR DE CONFECÇÕES DE 
VOTUPORANGA E REGIÃO “DAVID 
MENDONÇA PONTES”.)

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;
Considerando o Ofício SEDEC/OF nº 008-J/2021
RESOLVE:
Art. 1º INDICAR, como membro titular deste Poder 

Legislativo, para compor o Conselho Deliberativo e Consultivo 
do Espaço Empresarial para Apoio ao Aglomerado Produtivo 
do Setor de Confecções de Votuporanga e Região, o servidor 
JOSÉ MARCELINO POLI (CPF 080.371.108-14) e como 
membro suplente o servidor THIAGO DOS SANTOS BORGHI 
(CPF 413.682.248-06).

Art. 2º  Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Votuporanga, 7 de maio de 2021.
SERGIO ADRIANO PEREIRA
Presidente
THIAGO DA SILVA GUALBERTO
1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 7 de maio de 2021.
MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo
Documento assinado digitalmente nos termos da 

Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara 
Municipal de Votuporanga, conforme impressão à margem 
direita.

ATO Nº 22, DE 10 de maio de 2021.
(ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 4º DO 
ATO Nº 17, DE 16 DE ABRIL DE 2021.)

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

RESOLVE:
Art. 1º.  O art. 4º do Ato nº 17, de 16 de abril de 2021, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º O uso dos veículos oficiais será permitido para 

viagens oficiais e visitações dentro do Município, sendo 
restrita a sua ocupação por no máximo 04 (quatro) pessoas.”

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Votuporanga, 10 de maio de 2021.
SERGIO ADRIANO PEREIRA
Presidente
THIAGO DA SILVA GUALBERTO
1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 10 de maio de 
2021.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo
Documento assinado digitalmente nos termos da 

Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara 
Municipal de Votuporanga, conforme impressão à margem 
direita.



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3406-1775 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3406-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
seplan@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
ricardo.morial@gmail.com

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
fazenda@votuporanga.sp.gov.br 
deosdetevechiato@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
adautomariola@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
licitacoes@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017
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